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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OFICIO 

Nº 70 

Sr. Presidente 

Anexos ao presente, enviamos a V.S. os Pro-
jetos de Lei nos. 50 e 51, que conforme anteriores, visam atualizar 
as tarifas cobradas nos diverges impostos municipais. 

Projeto de Lei n2  52, que cria os cargos de 
Sub Diretor da Diretoria da Fazenda e Auxiliar Tdnico da Diretoria 
de Obras e Viação. Estes cargos, já tinham sido previstoflainda, na 
gestao do Dr. Joao M. de A. Dentice, em seu decreto n2  27,de 23/942 A 

que "Dispõe sobre a reorganizaçao dos serviços administrativos da - 
Prefeitura e define as atribuições dos funcionários", dizendo no -

referido Decreto que deveriam ser criados, quando o desenvolvimento 
do serviço o exigisse. passados 14 anos, cremos que não resta a 

menor duvida quanto a criaçao daqueles cargos pois o serviço tem au 
mentado consideratelmente e ha necessidade que na falta dos Direto- 

-R- res de Seção, haja um Tubstituton normal andamento dos #rabaIhos. 
Enviamos, tambem,um Projeto de Lei que a- 

tualiza a tabela de cobrança dos serviços do cemitério, para aprem-
cia4o de V.S. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. 
os protestos de alto apreço e distinta consideração® 

JOSÉ MARIO MOUCO 

PREFEITO 

A SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da C:mara de Vereadores 
NEKA CIDADE 
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;:"" rA/ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1 	)4  El 4.. 	

i, 

A MUNICIPAL CE BENTO GONÇALVES 

1/ 1114(1  

/lit'  01°  

PROJETO DE LE 

do;00dí, 	 N9  50 

de 18 de ourubro de1956 

ALTERA O DECRETO-LEI Nº 149 DE 

31 DE DEZEMBRO DE 194$.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e e 

sanciono a Lei seguinte: 

Arte 12  O Decreto-Lei n2  149 de 31 de dezembro 
de 1946, passará a vigorar com as seguintes tarifas nas alterações -
abaixo descriminadas: 

I - NO ATO 
CIDADE - INTERIOR 

a) bailes públicos de máscaras ou fantasia 

por baile 	 Cr$ 

b) bailes públicos, mesmo em sociedades 

constituídas, em que se cobre entrada,- 
por baile 	 Cr$ 

c) bailes públicos em cabarés, penshes e 

semelhantes, por baile 	Cr$ 
d) Quaisquer outros bailes, mesmo em resi-

^ 
dencias particulares, desde qüè seja co- 
brada entrada 	 Cr$ 

e) barracas, tendas ou mesas que se armem 
para venda de doçes, fiambres e outros 

comestíveis, por ocasiao de reuniões e 
fetividades públicas, por dia 	Cr$ 

f) Idem, idem, para venda de bebidas, por 
dia 	 Cr$ 

200,00 - 

200,00 - 

300,00 - 

150,00 - 

100,00 - 

100,00 - 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

150,0 

100,0 

200,0 

100,0 

80,0 

80,00 
Reg. no 
a fl. 

Livro de Leis 'ri.° 
Data supra. 

 

 

Secretário do Municipio 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL QE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Cont. 

g) Tenda ou banca para jogos lícitos 
por dia 	 Cr$ 

h) Companhia ou grupo dramático, líri-

co, opereta, comedia, circo, pres- 

tigitaçao, por função 	Cr$ 
1) Companhia ginástica, acrobatica, ma-

labarista, tauromáquica e semelhante 
por funçao 	Cr$ 

j) Exibikçao de artistas em cinemas ou 
teatros, por funçao 	Cr$ 

k) Exibição de animais e de curiosidades 

fotografias, cosmorama ou semelhnte, 
por dia 	 Cr$ 

1) Saraus musicais, concertos em que 

se pague entrada, por função 	Cr$ 
m) Rinhas ou brigas de galos, por 

dia 	 Cr$ 
n) Corridas de cavalos, por dia 	Cr$ 
o) Havendo apostas, sobre o valor das 

mesmas 	 Cr$ 
p) Carroceis ou semelhantes, por dia 	Cr$ 

FL. 2 

100,00 - Cr$ 80,00 

200,00 - Cr$ 180,00 

200100 - Cr$ 180,00 

100,00 - Cr$ 80,00 

100,00 - Cr$ 80,00 

100,00 - Cr$ 80,00 

80,00 - Cr$ 70100 
100,00 - Cr$ 80,00 

10% 	- Cr 1N 
80,00 - Cr$ 70,00 

II - PAGAMENTO MENSAL 

a) Cabarés, cafés cantantes, dancing, 

clubes que não tenham caráter fa- 
miliar 	 C41.500,00 -  Cr$1.000100 

b) Idem,idem, com caráter familiar 	Cr$ 500,00 -  Cr$ 40020° 
e) Tiro ao alvo, por temporada de 30 

dias 	 Cr 200,00 -  Cr$ 150100 

	

d) Parques de diversões, alem de outros 	 
Reg, no Livro de Leis n.° 

	

a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	 Cont. FL. 3 
impostos 	 Cr$ 200,00 - Cr$ 150,0 

e) Rinques de patinação, com fins de lu- 
cros 	 Cr$ 150,00 - Cr$ 100,0 

III - PAGAMENTO ANUAL 

a) Cinematógrafos 	 Cr$1.000,00 -  
b) Bilhares ou snoockers em casas publicas, 

Cr$ 800,0 

cada um 	 Cr$ 
c) Idem, em sociedades ou clubes recreati- 

vos, cada um 	 Cr$ 
d)Rinhedeiros, sociedades ou clubes de rin- 

ha 	 Cr$ 

300,00 - 

150,00 - 

300,00 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

250,0 

100,0 

20010 
e) Canchas de bochas, cada 	 Cr() 100,00 Cr$ 80,0 
F) Canchas de boião, cada 	 
g) Clubes, sociedades ou quaisquer casas 

que explorem ou permitirem jogos líci- 
tos 	  

Cr$ 

Cr$ 

100,00 

500,00 - 

Cr$ 

Cr$ 

80,0 

300,0 
h) Quaisquer outros jogos ou diversOes nao 

especificados, por dia ou por mes de...Cr$ 	50,00 a Cr$ $00, 

Art9  2Q - Esta Lei entrará em vigor apartir de lg de 
Janeiro de 1957, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC;,*!L, ,EM 1.8 DE OUTURRO DE 1956.- 

4/0  44,4017el  

JOSÉ MARIO MON.ACO 
PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
2 



O RIO GRANDE DO SUL 
1PAL nE BENTO GONÇALVES 

s)7,  OJETO DE LEI 
Nº 51 

de 18 de outubro de 1956.- 
ALTERA A LEI N2  134 DE 23 

11/1951.- 

JOSÉ MARIT; MONACO, Prefeito Municipal dd Bento 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e e 

sanciono a Lei seguinte: 
Arte le - A Lei de 23/11/1951, passará a vigor 

com as seguintes tarifas nas alteraçoes abaixo descriminadas: 

a) TAXA DE CARIDADE: 

12  - A Taxa de caridade incide: 

a) casas de diverçoes, cinemas, clubes, ci 

cos„ teatros e qualquer outra divOao para a qual se venda entradas, 

sobre a renda bruta  	Cr$ 10% 

b) todos os proprietários de imóveis urba- 

nos suburbanos e rurais, por ano 	Cr$ 20,00. 

Arte 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 

12  de Janeiro de 1957, revogadas as disposiçiSes em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE OUTURO DE 1956 

JOSÉ MARIO MONACO 
PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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AD 	GRANDE DO SUL 

AL DE BENTO GONÇALVES 

OJETO DE LEI 
NQ 52 

25 de outubro de 1956 

CRIA OS CARGOS DE SUB DIRETOR D 
DIRETORIA DA FAZENDA E AUXILIAR 
TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS E. 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a Lei seguinte: 
Arte 12  - Ficam criados os cargos de Sub Diretor da Dire-

toria da Fazenda e Auxiliar Tecnico da Diretoria de Obras e Viação, 
desteb Municipio, cujo provimento e de carater efetivo e independea 

te de concurso. 
• 
unico - As atribuiçoes dos cargos de Sub Diretor da Dir 

toria da Fazenda e Auxiliar Técnico da Diretoria de Obras e Viaçao, 

são de auxiliares imediatos dos Diretoress e respectivos substituto 
nos impedimentos dos mesmos. 

Arte 22  - Esta Lei entrara em vigor a partir de 12  de lane ro 
de 195%, revogadas as disposições em contrario.... 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE OUTUBRO DE 1956.- 

);41,euo 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 
Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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R10 GRANDE DO SUL 
PAL DE BENTO GONÇALVES 

y 
OJETO DE LEI 

N2 53 
25 de outubro de 1956 

REVOGA A LEI N2  55DE 30/12/48 
E ALTERA A TRI Nº 39 DE 26 DE 
OUTUBRO DE 1948.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e 

eu sanciono a Lei seguinte: 
Arte 12  - Fica revogada a Lei n9  55 de 30/12/48. à Lei n$ 

39 de 26/10/48, passara a ter a seguinte redaç;p: 
Arte 12  - A receita do cemitério será cobrada - 

com a seguinte tabela: 
a) Arrendamentos: 
de terrenos com as dimensões de 1,10 

x 2,40, por tres anos 	Cr$ 500,00 

b) Concessões perpetuas: 
terrenos com as dimensões de 2,40 x 
2,80 	 Cr$4.000,00 

Idem, idem de 2,20 x 2,80 	Cr$4.000,00 

Idem, idem de 1,10 x 2,40 	Cr$2.000,00 

CARNEIRAS PARA ADULTOS 

c) Arrendamentos: 
de 1 ordem por trás anos 	Cr$ 350,00 

de 2a ordem por trás anos 	Cr$ 500,00  

de 3L ordem por trás anos 	Cr$ 400,00  

de 14:çl ordem por trás anos 	Cr$ 300,00  

d)Concessoes perpetuas: 

Reg, no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Municipio 

A 
e acordo 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL LE BENTO GONÇALVES 

 

 

PROJETO DE LEI 
	Cont. FL. 2 

 

dê la ordem 	Cr$2.500,00 
de 2"È ordem 	Cr$4.000,00 
de 3 ordem 	Cr$3.000,00 
de 4a ordem 	Cr$2.000,00 

CARNEIRAS PARA MENORES  

Cr$ 180,00 

Cr$ 260,00 
Cr$ 200,00 
Cr' 150,00 

e) Arrendamentos, por tres anos: 
de la ordem 	 

de 2a ordem 	 
de 3 ordem 	 

de Lta ordem 	 
f) Concemoes perpetuas: 
de ia ordem 	C41.200,00 
de 2 ordem 	Cr$1.800,00 
de 3a ordem 	Cr$1.400,00 
de 4a ordem 	Cr$ 900,00 
g) Construção de obras (Liçença): 
para construir masoleus e monumen- 
tos 	 Cr$ 100,00 
para colocar grades de ferro ou bor- 
das de tijolos 	Cr 	50,00 
para construir carneiras 	Cr$ 50,00 
para colocar louças, objetos de arte 
etc. 	 Cr$ 20,00 
reconstruçges e demolições 	Cr' 	50,00 
h) Diversos: 

serviços de ímunaçao e exumaçao 	Cr$ 50,00 
sepultamento na zona rural, mesmo 
em cemitérios particulares 	Cr$ 40,00 

Reg. no Livro de Leis 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Municipio 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL 1E BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
	Cont. Fl. 3 

placas com numeração, cada 	Cr$ 	10,00 
Art2  22  - à concessão de terrenos em caráter perpe-

tuo implica na obrigação do proprietário construir, tumulo ou masole 
mediante exibição da respetiva planta. 

único - O não cumprimento deste dispositivo, 
ate 6 meses após a data da concessão, torna a mesma sem efeito, pas-
sando o terreno a ser considerado arrendado. 

Art2  3Q - Quaisquer obras ou construções no cemite-
rio dependem de previa licença da Prefeitura, sujeitando-se os infra 
teres a multa de 	 Cr$ 200,00 

- A colocação de inscriçges nos tumulol  
somente poderao ser feitas uma vez aprovados os dizeres pela Prefeit 
tura. 

Arte 49 	Serão expressamente proibidos os sepulta- 
mentos nos cemitarios do interior do Municipio, mesmo particulares, 

sem a licença dos respectivos Sub-Prefeitos, sob a pena de Cr$200,00 
de multa. 

Arte 52  - às pessoas reconhecidamente indigentes - 
ficam isenta de qualquer pagamento e serão sepultadas em lugares re-
servados nos cemitérios. 

Arte 69  - Os concessionários de jazigos perpétuos 
não poderao alinear em todo ou em parte, ter/moraria ou definitivamen e 

o terreno adquirido, nem admitir nele, mesmo gratuitamente, corpo o 
A 

ou ossos de Pessoas que não pertencam a familia. 

único - Os jazigos abandonados ou que nao ma 's 
interessem aos adquirentes, reverterão para a municipalidade, sendo 

que neste caso, serão indenizados os proprietrios pelo valor pago 
com 30% de abatimento 

Art9  22  - Revogadas as disposições em contrario, -
esta Lei entrara em vigor a partir de i de Janeiro de 1957. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 Reg. no Livro de Leis n.` 
aOE,,,O,jTTUBRO, DE 1956. 

-- JOS15, MARIO MONACO 

PREFEITO 

a fl. 	Data supra. 

 

Secretário do Município 
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